
 

 

  
 

MEMO. nº. 33/2018 – SCOM 

 Brasília, 8 de junho de 2018 

A Sua Excelência a Senhora  

SENADORA REGINA SOUSA  

Assunto: Ideia Legislativa nº. 100.136 

Senhora Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº 100.136, sob o título de “Estatuto 

aos CACS: Em defesa de seus direitos e do porte de arma irrestrito e vitalício.” (sic), que 

alcançou, no período de 06/02/2018 a 03/06/2018, apoiamento superior a 20.000 manifestações 

individuais, conforme a ficha informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

 

 

 

 

 



 

 

Ideia Legislativa nº 100.136 

TÍTULO 

Estatuto aos CACS: Em defesa de seus direitos e do porte de arma irrestrito e vitalício. (sic) 

DESCRIÇÃO 

Diante de toda a insegurança jurídica que os CACS vêm sofrendo, propomos um estatuto de 

âmbito nacional aos CACS e porte de arma de fogo irrestrito e vitalício, uma vez que são 

pessoas comprovadamente capacitadas e de conduta ilibada, sendo assim aliados diretos na 

garantia da segurança pública. (sic)  

MAIS DETALHES 

A proposta tem amparo no artigo 9.º da Lei n.º10.826/2003. Apesar de não apoiarmos essa lei, 

ela atribuiu uma exceção à categoria quanto ao direito ao porte de arma irrestrito e vitalício. 

Porém, vemos contradições nas leis que buscaram a aplicação do Art. 9.ºdo Estatuto, onde ao 

invés de aplicar, restringiram a Lei em nítida ação de inconstitucionalidade, apoiando inclusive 

abusos de autoridades. (sic) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Vanessa Lins 

E-mail: vanessalinsadv@gmail.com 

UF: São Paulo 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=100136 

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 06/02/2018 

Data de alcance dos apoios necessários: 03/06/2018 

Total de apoios contabilizados até a presente data: 21.046
  


